
INDICAÇÃO Nº 
918
, DE 2013

            INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, Dr. Geraldo Alckmin no sentido de que determine aos órgãos competentes da Secretaria de Logística e Transporte as providências necessárias visando à instalação de redutores de velocidade, faixas de pedestre e demais dispositivos de segurança na altura do Km 15, SP 061 - Rodovia Ariovaldo de Almeida Viana (conhecida como estrada Serra do Guararu), que liga as Cidades de Bertioga e Guarujá.
JUSTIFICATIVA

                          Objetiva a presente indicação requerer ao Governo do Estado a instalação de redutores de velocidade, faixas para travessia de pedestres e demais dispositivos de segurança nas imediações do km 15, da Estrada Serra do Guararu (SP 061), região onde existe um maior aglomerado de caiçaras, trecho de estrada sinuosa e por onde trafegam veículos em alta velocidade e em desacordo com as normas de segurança, colocando em risco os moradores da região, provando constantes atropelamentos e acidentes, e, em alguns casos até fatais em razão da falta de sinalização e iluminação.

                        A região e rota turística que interliga importantes Cidades do litoral paulista e conta com muitos pedestres e ciclistas que também utilizam a Rodovia.

                      A adoção dessas medidas contribuirá para preservar a vida dos moradores e melhorar a circulação dos veículos, diminuindo o risco de ocorrências de acidentes de trânsito e atropelamentos, e, consequentemente, o de mortes naquela localidade.

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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